
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 825/2021 

 

RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL Nº 

008/2020 EM QUE É PARTE A EMPRESA AP OESTE 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, acolhe 

o relatório final da Comissão do Processo Administrativo Especial nº 008/2020, fls. 60/62, instaurado 

através da Portaria nº 1316/2020, de 14-10-2020, aditada pela Portaria 1326/2020, de 16-10-2020, em 

que é parte a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 

CNPJ nº 05.919.156/0001-94, determinando: 

a) Aplicação de multa prevista de 15% sobre o valor total contratado, que importa em R$ 61,65 

(sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), por inexecução total da contratação; 

SUSPENSÃO do direito de licitar e contratar com a Administração Pública de Guaporé pelo 

prazo de 06 (seis) meses, conforme estabelece a letra “e” da CLÁUSULA QUARTA – item 

4.1 da Ata de Registro de Preços nº 79/2020 e o CANCELAMENTO da Ata de Registro de 

Preços nº 79/2020, conforme previsto no item 5.1, letra “d” da CLÁUSULA QUINTA da 

referida Ata. 

b) Seja encaminhada a presente decisão para os devidos registros no cadastro de fornecedores 

do Município de Guaporé, conforme artigo 67, §1º, da Lei 8.666/93. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 13 de maio de 2021. 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Dalila Santina Pandolfo 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário oficial Eletrônico do Município 
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